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PAUTA PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23.10.2023 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.   
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
III- OFICIO N°685-/2023-GAB, Resposta referente ao Requerimento n°118/2023.  

 
       IV - 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     
 

  V– PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO:  
 
  VI– PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°004/2023, dispõe sobre a 

prestação de contas anual do Município de Nova Aurora-PR, de responsabilidade do Sr. 
Prefeito Municipal, relativas ao exercício financeiro de 2020.   
 

  VII– REQUERIMENTOS: 
  

  VIII- Requerimento n°119/2023 – Rogério Petronilho, requer do Poder 
Executivo, a destinação de recursos financeiros a título de subvenção social, para serem 
aplicados na reforma da cobertura do prédio onde funciona o Instituto Dr. Aurélio Regazzo. 

 
    IX- Requerimento n°123/2023 – Reginaldo Bugliani, requer do Poder Executivo, 

requer com base no art. 144 do Regimento Interno, que seja enviada MOÇÃO DE 
RECONHECIMENTO ao Senhor Osmar Pereira e ao Esporte Clube Juventude, do 
Município de Nova Aurora-PR.  

X- Requerimento n°124/2023 – Adriano De Biasi, requer do Poder Executivo, que 
seja instalada uma lixeira de coleta seletiva para a recolha de lixo reciclável, nas 
proximidades da propriedade do Senhor Egídio Pedoo.  

 XI– JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:  

          XII- Justificativa de ausência n°012/2023, do Vereador ROGÉRIO 
PETRONILHO, na Sessão Ordinária realizada no dia 16 de outubro de 2023, por motivos 
particulares.   

 
 XIII-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 
XIV– PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO:  

 
          XV– EMENDA À LEI ORGÂNICA N°001/2023, “Altera dispositivos da Lei Orgânica 
do Município de Nova Aurora e da outras providências” – Autoria: Mesa Diretora.  
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PAUTA PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23.10.2023 
 
    XVI– PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO:  
 
   XVII- PROJETO DE LEI N°014/2023 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação 

à via pública do município de Nova Aurora-PR.  
 

     XVIII- Dê-se ciência aos Vereadores. 
 
              

         Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 20 de outubro de 2023.             
          
            
            CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
             PRESIDENTE  


